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AOS ILUSTRES MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE 

SABARÁ/MG E ILUSTRE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ 

 

 

Edital de licitação nº 046/2021  

PROCESSO Nº 623/2021 

                                 

 

 

                    

LUMU CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 18.040.979/0001-97, com sede no endereço da Rua Tenente Garro, nº. 

392, Bairro Santa Efigênia, CEP: 30.240-360, na cidade de Belo Horizonte/MG, vem 

perante a autoridade competente apresentar as RAZÕES DE RECURSO que passa 

a expor: 

1. BREVE SÍNTE DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Sabará publicou Edital de Procedimento Licitatório, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 046/2021, visando a “Contratação de 

empresa do ramo para a Construção do Almoxarifado Geral da Secretara Municipal 

de Educação, localizado na MGC 262 KM 305, no bairro Nações Unidas, 

Sabará/MG, com o fornecimento de mão de obra e materiais, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas neste edital e 

seus anexos.” 
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 A entrega dos envelopes foi designada para o dia 02/06/2021, até 09 horas, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabará na Rua Comendador Viana, n.º 119, 

Bairro Centro, em Sabará, Minas Gerais.. 

A licitação ocorreu na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO, sob 

regime de empreitada, por PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal 

nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e instruções estabelecidas no instrumento convocatório N° 

046/2021. 

 

Assim como previsto no “item 7.1”, a Recorrente protocolou o envelope de 

“Habilitação” e o de “Proposta de Preços”, tempestivamente. 

 

Entretanto, na sessão de julgamento ocorrida em 02/06/2021, a Recorrente foi 

declarada INABILITADA, por supostamente, deixar de cumprir os “itens 8.1.2.2 e 

8.1.5.3. do Edital” que assim dispõe: 

 

 

 

 

Conforme entendimento da r. comissão, a Recorrente Lumu, deixou de apresentar 

prova de regularidade junto à Fazenda Estadual tal como previsto no item 8.1.2.2 do 

Edital, bem como apresentou cópia simples dos atestados de capacidade técnica 

sem autenticação cartorial ou sem apresentar os documentos originais para 

autenticação pela Comissão, conforme item 8.1.5.3 do Edital. 

 

Em que pese o r. entendimento expresso na ATA DE JULGAMENTO – FASE 

HABILITAÇÃO, datada de 02 de junho de 2021, cumpre à Recorrente registrar o seu 

inconformismo, especialmente porque, quando da realização de seu cadastro junto à 
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Prefeitura, apresentou os mesmos documentos solicitados no Edital, estando os 

mesmos sob a posse do ente, impondo-se a reconsideração da decisão de 

inabilitação proferida, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

2. CADASTRO REALIZADO JUNTA AO ENTE. EXIGÊNCIA DO ITEM 5.1 DO 

EDITAL. DOCUMENTAÇÃO JÁ APRESENTADA. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE.  

 

A r. Comissão entendeu por inabilitar  a Recorrente, aduzindo que esta deixou de 

apresentar prova de regularidade junto à Fazenda Estadual tal como previsto no 

item 8.1.2.2 do Edital, bem como apresentou cópia simples dos atestados de 

capacidade técnica sem autenticação cartorial ou sem apresentar os documentos 

originais para autenticação pela Comissão, conforme item 8.1.5.3 do Edital. 

 

Entretanto, com a devida vênia, a decisão da i. Comissão não se mostra acertada, 

vez que não considerou a documentação já apresentada pela Recorrente quando de 

seu credenciamento junto à Prefeitura. 

 

Importante destacar que o item 5.1 do Edital, traz como requisito à participação na 

licitação, o cadastramento prévio das empresas junto à Prefeitura de Sabará, como 

se vê:  

 

 

 

Assim, em cumprimento ao Edital, a Recorrente apresentou toda a documentação 

exigida para o cadastramento. 

 

Conforme consta no sítio eletrônico do município, são exigidos os seguintes 

documentos para o cadastro: 
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Observe que dentre os documentos exigidos e devidamente apresentados pela 

Recorrente, encontravam-se tanto a Certidão da Fazenda Estadual, quanto a cópia 

autenticada dos atestados de capacidade técnica autenticada em cartório, que agora 

fundamentam a suposta inabilitação da Recorrente. 

 

Desta feita, a administração já detinha pleno conhecimento de que a Recorrente 

detinha todas as condições para sua habilitação, tanto é que seu cadastro foi 

deferido, permitindo-lhe participar do certame. 

 

Os documentos apresentados, ainda que não tenham cumprido as excessivas 

exigências naquele momento, já haviam sido apresentados ao licitante, atendendo à 

finalidade de demonstrar o cumprimento dos requisitos para atuação na obra.  
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Assim, o que se denota é um formalismo excessivo que poderá ensejar prejuízos à 

administração, impedindo a participação de empresas que poderiam apresentar 

propostas mais vantajosas aos cofres públicos, visando melhor atender o interesse 

público.  

 

Não se revela razoável a inabilitação da Recorrente no processo licitatório, ainda 

mais em detrimento do interesse maior da Administração e dos princípios que regem 

o procedimento licitatório.  

 

Afastar a concorrente do certame tão só pela irrelevante irregularidade formal, uma 

vez que, conforme salientado, o documento foi apresentado na fase de 

credenciamento, acaba por violar frontalmente o princípio da razoabilidade. 

 

Ademais, configura excesso de formalismo recusar fé a cópias de documentos 

públicos, mormente porque, além de expressa vedação constitucional (artigo 19, 

inciso II), não foi apresentada qualquer impugnação sobre a veracidade e 

exatidão das informações contidas no atestado de capacidade técnica. 

 

A decisão de inabilitação implicaria prestígio ao excesso de formalismo em 

detrimento do interesse público, este consubstanciado na obtenção de menor custo 

à Administração. 

 

Nesse sentido, é farta a jurisprudência dos Tribunais: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. INTERESSE 
MAIOR DA ADMNISTRAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. INDEVIDA INABILITAÇÃO DE 
CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. PODER-DEVER DE 
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. "A 
interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por 
malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número 
de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta" (STJ: MS n. 
5.869/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 07.10.2002). 2. Considerando 
que, consoante previsto pelo próprio órgão emitente, a utilização do 
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Certificado de Regularidade do FGTS para os fins previstos em lei, está 
condicionada à verificação de autenticidade no site, uma vez verificada a 
autenticidade e a efetiva regularidade da empresa concorrente, 
configura excesso de formalismo a inabilitação da licitante que 
apresentou certificado com data de validade vencida, conforme 
reconheceu a própria Administração, havendo de prevalecer, no caso, o 
interesse público da melhor contratação. 3. Tendo em vista que, quanto ao 
comprovante de recolhimento da quantia de 5% (cinco por cento) da 
avaliação mínima, foi constatado que a empresa concorrente de fato havia 
apresentado o documento, tendo a comissão de licitação seequivocado 
quanto a sua falta, apresenta-se legítimo o ato da Administração que, no 
exercício do seu poder-dever de autotutela e em face da supremacia do 
interesse público, anulou o procedimento licitatório, na parte em que inabilitou 
a empresa por tal fundamento. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação 
desprovida. 
(TRF-1 - AC: 00200427320084013800 0020042-73.2008.4.01.3800, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Data de 
Julgamento: 05/10/2015, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 26/10/2015 e-
DJF1 P. 1705) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR 
FEDERAL. PROVA DE TÍTULOS. AUTENTICAÇÃO. ART. 41 DA LEI DE 
LICITAÇÕES. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO EM PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO 
PRETÓRIO EXCELSO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o 
Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 
.2. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto 
de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da falta do requisito do 
prequestionamento, aplicando-se o óbice da Súmula 211/STJ. 
3. Hipótese em que o aresto impugnado pautou-se no princípio da 
razoabilidade para afastar a exigência de que os documentos de 
aprovação em concurso público - a fim de fazer prova de títulos - fossem 
obrigatoriamente autenticados no cartório, tal como previa a letra do 
edital, aceitando a certificação passada por servidores da biblioteca da 
Justiça Federal e da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. 
4. Mesmo transpostos os óbices à admissão do apelo, não soa razoável 
e configura excesso de formalismo recusar fé a cópias de Diário Oficial 
da União autenticadas por agentes públicos, mormente porque, além de 
expressa vedação constitucional (art. 19, inciso II), não foi apresentada 
qualquer impugnação sobre a veracidade e exatidão das informações 
que nelas se contém. 
5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. (REsp 1299379/BA, 
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2012, 
DJe 03/08/2012) 
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Vê-se, pois, que, de fato, a inabilitação da Recorrente do certame se fez por questão 

de excessiva formalidade por parte da Administração Pública, haja vista tratar-se de 

mero vício formal e sanável. 

 

O entendimento jurisprudencial segundo o qual o excesso de formalidades não pode 

estar em confronto com o próprio interesse público, fundado na ampla participação 

de todos os interessados – que, devidamente, preencheram os requisitos básicos 

exigidos para oportunizar à Administração a escolha da proposta mais vantajosa, 

além de ferir o direito de participação do licitante que preencheu as exigências 

básicas exigidas no certame e causar prejuízo de grande monta ao agraciar 

proposta mais onerosa. 

 

Assim sendo, por qualquer ângulo que se analise, a inabilitação da Recorrente é, 

data venia, totalmente descabida, observando-se os princípios que norteiam as 

licitações. 

CONCLUSÃO 

 

Ex positis, pede-se as Vossas Senhorias, diante dos fatos e fundamentos jurídicos 

narrados, reconsiderem a decisão, para que seja a recorrente declarada 

HABILITADA para participação no certame. 

Na oportunidade e confiante no provimento do presente recurso, a Recorrente 

apresenta os documentos exigidos, quais sejam, a Certidão que prova de 

regularidade junto à Fazenda Estadual e o atestado de capacidade técnica 

autenticado. 

De todo modo, requer a intimação da arrematante e das demais licitantes para que, 

caso queiram, apresentem contrarrazões. 

 

Termos em que pede deferimento. 
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Belo Horizonte, 10 de junho de 2021. 

 

 

 

LUMU CONSTRUTORA LTDA 
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ANEXO I - PROVA DE REGULARIDADE JUNTO À FAZENDA ESTADUAL 
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ANEXO II – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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